
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêcoita Fedêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÂO

Nome: NAIR TEREZINHA FERREIRA DA SILVA
CPF: 021.41'1.04947

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqueÍ dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificado quê vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tÍibutários administrados pela Secretaria
da Receita Fedêral do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se rêfere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçôes sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 í da Lei no

8.212, de 24 de iulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à vêrificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão êmitida gratuitamente com base na PortaÍia Conjunta RFB/PGFN no 1.751, deZl11l2o14.
Emitida às 14:26:30 do dia 1910812024 <hora e data de Brasília>
Válida até 1510212025.
Código de controle da ceÍtidão: 56D1.7F81.02EA.í C57
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (íazão sociâl):

CNPI/CPF:

NAIR TÉREZINHA FERREIRA DA SILVA

021.411,049-47

Resselvando o direito da Fazenda Estadual de inscreveÍ ê cobÍar as dívidas que vierem a ser apuíadas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nomê do contribuinte acima identificado, reletivas aos tributos,
dívida ativa e dêmais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

0ispositivo Legal:

Númeío da certidão:
Data de emisrão:
Validade (Leinc 3938/66, Ârt. l58l

Lei ne 3938/66, Art. 154
244140254729750
19lOAl2O24 L4t22:39
lslo2l2o2s

A eutenticidade destâ cêítidão dereÍá iêí coníiÍmada na pátlôe dâ sêc.etaÍia d€ Eatado da Fâaêndá ne lnternet, no ênderêço

http://www.§êÍ.s..8ov,br
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Este documentoíoi essinâdo diSitalmente

lmprosso em: 19/08/2024 14r22:39
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ESTADO DE SANTA CATARINA
pREFEITURA MUNtctpAL oe acRot-Ât'toll
CNPJ - 83.1 02.582/0001 "M

SEcRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

sEToR DE cADASTRo E TRTBUTAÇÃo - ARREcAoAçÃo

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS MUNICIPAL

No 39í8/2024

Finalidade: PARA FINS DIVERSOS

Nome: NAIR TEREZINHA FERREIRA DA SILVA

CPF/CNPJ: O21.41 1.049-47

Endereço: RUA JORGE LACERDA, N" 46

Complemento:

Bairro: CENTRO

Cidade: Agrolândia - SC

lnscrição Municipal: 572454

Ressalvado o direito da Fazenda Municrpal cobrar e inscrever quaisquer

dívidas de responsabilidade do Sujeito Passivo acima identificado que vierem a ser
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a impostos,

taxas e contribuições administrativas pela Secretaria Municipal da Fazenda.

A presente Certidão é válida, sem rasuras por 90 (noventa dias) conforme Lei

Complementar 02512001 de 1911212001 e cópia da mesma só terá validade se conferida
com a original.

A aceitaçáo da presente certidão está condicionada a verificação de sua
validade na internet no endereço: www.agrolandia.sc.gov.br, ou no setor tributário da
Prefeitura Municipal.

Validade: 90 dias.

AGROLÂNDA (SC), 19 de agosto de2024

VÁLIDo ATÉ
18t11t2024

Emitido pelo Portal em. 19lOAl2O24 14'.24



I r ": r l 1.,

Nome: NAIR TEREZINHA FERREIRÀ DA SILVA
CPr: 021.41L.049-41
Certidão n": 56906988 /2024
ExpediÇão: \9/08/2A24, às 14:2'l :49
val-idadet t5/02/2025 - 180 (cento e oitenta)
de sua expediÇão.

dias, côntãdos da data

Certifica-se quê NÀIR TEREZINEÀ FERREfRÀ DÀ SILVÀ, inscrito (a) no CPF

sob o n" 021.411 .o49-17, NÃo coNsrÀ como inadimpl-ente no Banco
Nacionaf de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2AfL e

13.467 /2017, e no AEo 0!/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurÍdj-ca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agêncías ou fil-iais.
À aceitaçáo desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no pôrta1 do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. j us. br) .

Cêrtidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀçÃO IMPORTAIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à j-dentificaÇão das pessoas naturais e j urídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabe.l-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco lhimentos previdenciá rios, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição lêqaf, contiver forÇa executiva.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAIHISTAS


